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LEr N' 479,D8 18 DE MAIO DE 2023.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N' 443,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 202I, PARA
CINDIR A SECRETARIA MUNICIPAL
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM
DUAS SECRETARIAS AUTÔNOMAS,
ALÉM DE TRANSFERIR A
ADMINISTRAÇÃO DO MATADOURO
PUBLICO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ
OT]TRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, Estado do
Maranhão, no tso de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". Fica cindida em duas secretarias autônomas a Secretaria
Municipal de lndústria e Comercio, alterando-se a Lei Municipal no 443, de 23 de
dezembro de 2021, que dispõe sobÍe a reorganização e estrutura administÍativa e
institucional do Executivo Municipal.

A,rt. 2'. A administração do Matadouro Público fica a cargo da Secretaria
Municipal de Saúde, por meio de departamento próprio, nos termos do artigo 7o desta
Lei.

Art. 3'. O artigo 4o da Lei Municipal n'443, de 23 de dezembro de 202I,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art,4"..........

II

d) Secretaria Municipal de Indústria e Desenvolvimento
Econômico;

g) Secretaria Municipal de Comercio e Serviços."
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Art. 4". A Seção IV do Capitulo II da Lei Municipal no 443, de 23 de
dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

..CAPÍTULO II

SEÇÃO Iv

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Art. 34. A Secretaria Municipal de Indúskia e Desenvolvimento
Econômico tem por finalidade planejar, organizar, dirigir, coordenar,
executar, controlar e avaliaÍ as ações Íelativas à prornoção, ao fomento
e à diversificação da matiz industrial e econômica municipal, capaz
de promover a criação de um ambiente de negócios atrativo para
investimentos locais e extemos e indutor das capacidades pessoais e

coletivas de empreender.

Art. 35. A Secretaria Municipal de Indústria e Desenvolvimento
Econômico tem a seguinte estrutura básica intema:

I - Secretrírio(a) Municipal:

a) Assessoria Tecnico-administrativa;

b) Coordenadoria de Empreendedorismo.

1. Agente de Desenvolvimento.

tr - Secreüírio(a) Adjunto;

III - Coordenadorias.

§1". Ao Secretririo Municipal de lndústria e Desenvolvimento
Econômico, auxiliado pelo Secretário Aj unto e demais unidades que
compõem a Secretaria, compete promover o desenvolvimento
econômico dos setores; desenvolver canais de atração de negócios;
atuar como facilitador nos diversos seguimentos empresariais: atrair
novos investimentos para o município em conformidade com as leis
de incentivos fiscais; desenvolver políticas municipaís que induzam o
desenvolvimento econômico sustentável; produzir pesquisas e estudos
sobre a atividade econômica do município; promover e realizar os
contâtos com os industriais e comerciantes que desejam criar atividade
no município; dar assistência e acompanhamento aos projetos de
instâlação de indústrias e unidades comerciais; manter os contatos
necessários com entidades das esferas estadual e federal no sentido da
obtenção de recursos e orientação para o plano e para os projetos de
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desenvolvimento e diversificação da matriz industrial e econômica

municipal; além de outras atribuições correlatas'

§5'. Às coordenadorias cabe aÍicular' elaborar' coordenar' org?nYÍ e

i.pl "*;;;;;;' 
p"i íticas públ rcas' programas' proj etos. e demai s ações

."f uti'ut at aás de sua atuaçao no âmbito municipal "

Art. 5". Fica acrescida a Seção VII ao Capitulo II da L-ei Municipal n'

443, de23 de dezembr" d;;õri purrunao a vigorar com a inclusão dos segutntes

()
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*CAPÍTULO II

SEÇÃO VII

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E SERVTÇOS

Art.40-A.AsecretariaMunicipaldeComercioeServiçostempor'rrr"iià4"-f"t*ular, 
coordenar, articular t :*":uq políticas e ações

ffiffi;;;ã;ànvolvimento do comercio local nos seus aspectos

econômico e social, bem como garantir o equilíbrio,nas relações de

;il;;, alem de buscar a am-ptiaçao do acesso da população ao

mercado de trabalho, preparando os cidadãos para ocuparem as vagas

;;'ffi*;-;-ã"úi,,'ia" a populaçao ecónomicamente ativa do

municíPio.

Art. 40-8. A Secretaria Municipal de Comercio e Serviços tem

a seguinte estÍutura básica interna:

I - Secretário(a) MuniciPal;

a) Assessoria Tecnico-Administrativa;

b) Coordenadoria de Cursos e Projetos'

II - Secretário(a) Adjunto(a);

III - Coordenadorias'

§1". Ao Secretário Municipal de Comércio e Serviços' auxr]iado-ry1^o

3."r.tu.io Aj unto e demais unidades que compõem a Secretana'

iãrip#" ,r"üiirã àt poritl*t e ações públicas.afetas à sua área de

;"tr" pr-ornou", e iomentar o comércio local; Promover feiras e

,iirã"d"i de comercialização, divulgação e promoção dos produtos

ãã ""*"."rãl"*t; 
esti*uJiàt t*ptáátiot ná emissão de nota fiscal'
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pÍomovendo campaúas, concursos e sorteios; promover a integÍação
entre as entidades envolvendo diferentes órgãos, tanto no âmbito
govemamental como na iniciativa privada, visando a elaboração de
projetos e aproveitamento de recursos para o desenvolvimento do
comércio e outros serviços em geral, geração de emprego e renda;
promover meio para a industrialização e comercialização dos produtos
locais, especialmente os hortiÍiutigânjeiros, em cooperação com
outros órgãos municipais; desenvolver procedimentos necessários ao
controle de vendas ambulantes no município, tendo em vista os
interesses da população e do comércio local; estabelecimento,
aplicação e controle de normas e diretrizes específicas à área de sua
competência.

§2". A Assessoria Técnico-administrativa cabe o assessoramento
tecnico ao Secretrírio(a) Municipal, podendo este abranger as áreas
tecnológica, de comunicação, de planejamento, de gestão pessoal e
material, além de outÍas, de acordo com as especificidades funcionais
que atendam as necessidades da referida secretariq demandadas pelo
Secretario Municipal.

§3'. A Coordenadoria de Cursos e PÍojetos cabe oferecer cursos
técnicos gratuitos de qualificação profissional e desenvolver projetos
de caráter social, visando preparÍrÍ a população economicamente ativa
do município para o meÍcado de trabalho, bem como desenvolver,
coordenar, supervisionar e apoiar outras ações nesse sentido.

§4'. Às coordenadorias cabe articular, elaborar, cooÍdenar, organizar e
implementar as politicas públicas, progÍamas, projetos e demais ações
relativas às áreas de sua atuação no âmbito municipal-"

Art. 6". Revogam-se a alínea "a" do inciso XII e o parágÍafo |0o, ambos
do artigo 1l da Lei Municipal no 443, de 23 de dezembro de 2021.

Art. 7". O artigo 3l da Lei Municipal no 443, de 23 de dezembro de 2021,
passa a vigorar com a inclusão dos seguintes dispositivos:

*Art.3l

()

VI - Departamento do Matadouro Municipal

(.)

§9". Ao Departamento do Matadouro Municipal compete zelar pelo
perleito esudo de conservação dos produtos expostos no Matadouro

.t-
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sua eficiência e recuperação dos seus subprodutos; administrar o

Matadouro público e tómai as medidas necessiirias para qxe este possa

d*t.;;;;;;"t*pt"todentrodesuacapacidadedeutilizaÇão;
n..ufi-i"'.uiuJo*á. e frigoríficos particulaÍes; estúar o

up,ou"iu*"* Aot subprodutos-tlo-Matadowo e sugerir medidas para

" .*';;;;;"0á"; '[uliiu' 
a hscalização' que lhe 

'couber' 
de

,onaiço"t-ã" ftlgiene e aemais medidas de salvaguarda da saúde

públióa; executar outras atividades afins "

Art. 8'. Os Anexos I e II da Lei Municipal no 443' de 23 de dezembro de

2021, passam a vigorar .o'níttti*ã disposta no Anexo Único da presente Lei'

Art. 9'. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessiírio'

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete da Prefeita Municipal de Lago da Pedra - MA' aos 18 de maio de 2023

EIROE
ta MuniciPal
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ANEXO I]NICO

ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N" 44312021

ORGANOGRAMA FUNCIONAL

óncÃos nr nErR"ESENTAÇÃo, ASSEssoRAMENTo, ADMINIsTRAÇÃo,
PLANEJAMENTO E CONTROLE

Gabinete do Prefeito

I - Prefeito(a);

II - Chefia de Gabinete;

III Chefia de Comunicação e Publicidade lnstitucional
IV - Chefia do Diário Oficial do Município;
V - CheÍia do Portal da Transparência;

VI - Ouvidoria;
VII - Junta de Serviço Militar.

2. Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos

I - SecretriLrio(a) Municipal;
a) Assessoria Técnico-administrativa;

b) Departamento de Cerimonial e Solenidades;

c) Departamento de Protocolo.

II Secretrí,rio(a) Adjunto;
III - SubsecretiiLria de Obras e Infraestrutura;

a) Setor de Engenharia;

b) Coordenadoria de Projetos, Obras e Estradas;

c) Coordenadoria de Acompaúamento e Fiscalização de Obras

1. Fiscal de Obras;

2. Fiscal de Projetos.

fV - Coordenadoria de Recursos Humanos;

a) Departamento de Recursos Humanos;

b) Assessoria de Recursos Humanos.

V - Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio;
â) Departamento de Almoxarifado;
b) Departamento de Patrimônio.

VI - Coordenadoria de Iluminação Pública;
pr EF Ernuna,. u*rc.r:lllt"tjã'{IJ 
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VII Coordenadoria de Serviços Públicos;

a) Departamento do Cemiterio Municipal;
b) Departamento de Feiras e Mercados;

c) Departamento de Manutenção de Poços;

d) Departamento de Esporte e Lazer;

e) Departamento de Limpeza Pública;

f) Departamento de Habitação.

VIII - Coordenadoria de Transportes e Veiculos;
a) Depanamento de Máquinas:

b) Departamento de Veículos;
c) Departamento de Mecânica.

3. Secretaria Municipal de Gestão e Articulação Política

I Secretário(a)Municipal:

a) AssessoriaEspecial;

b) Assessoria Politica e de Planejamento;

c) Secretário Executivo;

d) Coordenadoria de Articulação Política.

II - Secretário(a) Adjunto.

4. Secretaria Municipal de Finanças

I - Secreúrio Municipal;
a) Assessoria Tecnico-administrativa;
b) Assessoria de Formalização e Controle da Folha de Pagamentos de Pessoal;

c) Coordenadoria de Planejamento e Orçamento.

tr - SecretiLrio(a) Adjunto;
III - Coordenadoria de Prestação de Contas;

a) Departamento de Prestação de Contas de Convênios.

fV - Departamento de Convênios e SICONV;
V - Coordenadoria de Contabilidade;

a) Departamento Conüibil;
b) Assessoria Contríbil.

VI - CoordenadoÍia de Compras e Contratos;

a) Departamento de Compras;

b) Departamento de Contratos;

c) Gestor de Contrato;
PNEFETUTA TiUNICIPAL DE LAGO DA PEDNA. MA*;"m:"J;:ffiff-
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d) Fiscal de Contrato;

e) Agente de Contratação

5. Secretaria Municipal de Arreeadação e Tributos

I Secretrírio(a) Municipal;
a) Assessoria Tecnico-administrativa.

II - Secretário(a) Adjunto;
III - Coordenadoria de Regularização Fundiária;
fV - Departamento de Tributos e Arrecadação;

V - Departamento de Fiscalização Tributaria.

6. Procuradoria Geral do Município

I - Procurador(a) Geral do Município;
a) Assessoria Jurídica;

b) Assistência Jurídica.

II - Procurador(a) Geral Adjunto.

7. Controladoria Geral do Município

I Controlador(a) Geral do Município;
a) Assessoria Técnico-Administrativa;

b) Coordenadoria de Controle Intemo.

II - Subcontrolador(a) Geral do Municipio

8. Comissão Permanente de Licitaçâo

9. Secretaria Municipal da Educação

I - Secretário(a) Municipal;
a) Assessoria Técnico-administrativa;

DOS ÓRGÃOS DE AÇÃo GOVERNAMENTAL E PoLÍTICAS PÚBLICAS

LÃGO".PEDR.H,
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lI - Pregoeiro;

a) Equipe de Apoio.
III - Assessoria Jurídica.
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b) Coordenadorias;

c) Coordenadoria de Transporte Escolar;
d) Coordenadoria de Merenda Escolar;

e) Coordenadoria da Escoliúa Municipal "Crescendo com o Esporte";
f) SupervisãoPedagógica.

II - Secretário(a) Adiunto;
III - Departamentos Especializados.

10. Secretaria Municipal de Saúde

I - Secretário(a) Municipal:
a) AssessoriaTecnico-administrativa;
b) Assessoria Juridica.

II - Secretário(a) Adjunto;
III - Coordenadorias;

IV - Direção Geral Hospitalar;

a) Direção Clínica Hospitalar;
b) SupervisãoHospitalar.

V - Gerência de Unidade de Saúde;

VI - Departamento do Matadouro Municipal.

I l. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo

I - Secreúrio(a) Municipal,
a) Assessoria Tecnico-administrativa;
b) Assessoria Tecnica Ambiental;
c) Assessoria Tecnica em Turísmo.

II - Secretário(a) Adjunto;
III Coordenadorias de Programas;
IV Departamento de Fiscalização Ambiental;
V Departamento de Educação Ambiental;
VI - Departamento de Turismo.

12. Secretaria Municipal de Indústria e Desenvolvimento Econômico

I - Secretário(a) Municipal:
a) Assessoria Técnico-administrativa;
b) Coordenadoria de Empreendedorismo.

1. Agente de Desenvolvimento.
PNEFEÍUTA MUNTCIPAL DE LACO DA PE)XA. MA
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II Secretrlrio(a)Adjunto;

III - Coordenadorias.

13. Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil

I - SecreUirio(a) Municipal;
a) Assessoria Tecnico-administrativa.

II - Secretário(a) Adjunto;
III - Departamento Municipal de Trânsito e Transporte Público;

a) Junta Administrativa de Recursos Interpostos.

IV - Guarda Civil Municipal;
a) Ouvidoria;
b) Corregedoria.

V - Coordenadoria da Defesa Civil.

14. Secretária Municipal de Agricultura e Pecuáriâ

I - Secreüírio(a) Municipal;
a) Assessoria Tecnico-administrativa.

II - Secretrírio(a) Adjunto;
III - Departamento de Agricultura e Produção Rural.

15. Secretaria Municipal de Comércio e Serviços

I - Secreúrio(a) Municipal;
a) AssessoriaTecnico-administrativa;
b) CoordenadoÍia de Cúsos e Projetos.

II - Secretário(a) Adjunto;
III Coordenadorias.

DOS ÓRGÃOS DE POLiTICAS DE INCLUSÃo

16. Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Desenvolvimento
Comunitário

I Secretário(a)Municipal;
a) Assessoria Técnico-administrativa;
b) Assessoria Jurídica.

II - Secretário(a) Adjunto;

I.trGO"^PEDR.E
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III - Coordenadoria de Progrcmas Sociais;

IV - Departamento de Políticas Assistenciais e Orientação Social;

V - Coordenadoria do Progtama de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

vI - Coordenadoria do centro de Referência Especializado de Assistência Social - cREAS;

\rII - Coordenadoria do Centro de Referência de Assistência Social _ CRAS;

VIII - Coordenadoria de Vigilância Socioassistencial'

17. Secretaria Municipal de Cultura e Juventude

I - Secretrírio(a) MuniciPal;

a) Assessoria Técnico-administrativa;

II - Secreúrio(a) Adjunto;

III - Subsecretaria de Políticas Para a Juventude;

IV - Coordenadoria de Progtamas e Projetos de Cultura'

18. Secretaria Municipal da Mulher

I Secretario(a)MuniciPal;
a) Assessoria Tecnico-administrativa;

tr - Secretario(a) Adjunto;

III - Coordenadorias de Políticas para Mulher'

ANEXO II DA LEI MUNTCIPAL N" 44312021

DEMONSTRATTVO DE CARGOS EM COMISSÃO POR ÓRGÃO'

QUANTITATTVOS E SÍMBOLOS

PREFEÍUEA MUI{ICIPALDE LAGO DA PONA' MA

nuq Manda! Fon!.cd,222 4'ítto
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GABINETE DO PREFE ITO

QUANTITATIVODENOMINAÇ ÃoCARGO
01CC1Chefe de Cabinete do Prefeito

10CC4Assessor EsPecial Nível I
l0CC5Assessor EsPecial Nívelll
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Chefe do Diririo Oficial do
Municipio CC5 01

Assessor de Cursos e Projetos CC4 0l

CC4 01

Coordenador de Comunicação e
Publicidade Institucional CC4 0l

Chefe da Ouvidoria CC4 01

SecretriLrio (a) Executivo Serviço
Militar CC5 0t

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI
PIIBLICOS

Ços

CARGO DENOMINAÇÃO QITANTTTATIv

Secretário Geral CCI 0l

Secretário Adjunto CC2 0l

Subsecretário de Infiaestrutura e
Obras Pública

CC3 0l

Chefe Setor de Engenhana CC4 01

Fiscal de Obras CC5 01

Fiscal de Projetos CC5 01

Assessor de Cerimonial
Solenidades Oficiais

e CC5 01

Coordenador (a) CC4 07

Chefe de Departamento CC5 t4

Assessor Técnico Administratrvo CC6 03

Assessor de Recursos Humanos CC5 04

PREFEÍUNA âAUNIOIPALDE LAGO DA PORA - MÂ
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SECRETARJA MUNTCTPAL DE GESrÃO E ARTTCULAÇÃO rOrÍrtCÀ

CARGO DENOMINAÇÀO QUANTITATIVO

Secretário Geral CCI 0l

Secretário Adj unto CC2 0l

Assessor Tecnico Administrativo CC6 05

Assessor Político
Planejamento

ede CC4 0l

Coordenador de
Politica

Articulação CC4 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTITATTVO

Secretário Geral CC1 01

Secretário Adjunto CC2 0l

CC5 05

Coordenador (a) CC4

Agente de Contratação CC5 0l

Assessor Contábil CC5 05

Gestor de Contrato CC5 0l

Fiscal de Contrato CC5 0t

Assessor de Formalização e
Controle da Folha de Pagamentos
de Pessoal

CC5 02

Assessor Técnico Administratrvo CC6 05

SECRETARJA MUNICIPAL DE ARRf,CADAÇÃO E TRIB OS

DNEFETUNA MUNICIPAL DE IAG() DA P@TA. MA
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CARGO DENoMTNAÇÃo'euANrtrATwo

CC1 0l

CC2

Coordenador de
Fundiária

Regularização CC4 0l

Chefe de
Tributos

Departamento de CC5 0l

Chefe do
fiscalização

Departamento de CC5 01

Assessor Técnico Administrativo CC6 03

PROCURADORIA GERAL DÓ úUNrctrIO

CARGO DENOMINAÇÃO

Procurador-Geral do Município CCI 01

Procurador-Adj unto do Município CC2 0l

Assessor Jurídico CC3

Assistente Jurídico CC5 02

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DENOMINAÇÃO QUANTITATTVO

Controlador Geral do Município CC1 0l

Ceral do CC2 0l

Coordenador de Controle Intemo CC5 0l

Assessor Técnico Administratrvo CC6 02

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ
PREFETURA NAUNICIPAL DE LAGO DA PEDNA - MA

o
Ruq Mêndê3 Fontêco, 222 -kro
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Secretário Geral

Secretário Adj unto 0l

QUANTITATTVO

06

CARGO

Subcontrolador
Município
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DENOMINAÇAO QUANTITATIVO

Presidente CPL CC3 0l

Membro CPL CC4 02

Pregoeiro CC3 03

Membro
Pregoeiro

de Apoio ao CC5 02

Assessor Juridico CC3 01

SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARGO DENOMTNAÇAO QUANTITATTVO

Secretário Geral CCI 0l

Secretário Adjunto CC2 01

Coordenador (a) CC4 20

Coordenador (a) Pedagógico CC4 08

Supervisor Pedagógico CC5 27

Coordenador
Escolar

de Transporte 0l

Coordenador de Merenda Escolar 0l

Coordenador da
Municipal "Crescendo
Esporte"

Escoliúa
com o

CC4 02

Chefe de Departamento CC5 03

Assessor Tecnico Administrativo 05

SECR,E,TARIA MT]NICIPAL DE SAUDE

CARGO DENOMINAÇAO QUANTITATIVO

CC1 01

PNEFETUNA MUNICIPÂLDÉ LAGO DA PEDNÂ- MÂ
Ruo Mêi|do! Fonsêco,222 -C.r*ro

ôõ.711-OO0 - L.godP'rt!- MA

CARGO

CC4

CC4

CC6

Secretário Geral
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PREFETUNA MUNICIPALDE LAGO DÂ PEDNÂ - MÀ
Puo Mandaa Forssco,222 -Crntio

61.716-000 - L.eo d P.rro - llÁ

Secretário Adjunto CC2 0l

Assessor Juridico CC3 02

Coordenador (a) CC4 07

Diretor Geral
Mumcipal

do Hospital CC4 0l

Diretor Clínico do Hospital CC4 0l

Gerente/diretor de unidade de
saúde

CC5 04

Chefe de Departamento CC5 01

Assessor Técnico Administrativo CC6 06

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO

CARGO DENOMINAÇAO QUANTITATTVO

Secretário Geral CC1 0l

Secretário Adjunto CC2 0l

Chefe do Departamento CC5 03

Assessor Técnico Ambiental CC5 02

Assessor Técnico de Turismo CC5 02

Assessor Técnico Administrativo CC6 02

Coordenador de Programa CC4 03

SECRETARIA MIINICIPAL DE INDUSTRIA E DESENVOLVIMENTO
ECONONIMO

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO

Secretário Geral CCl 0l
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01CC2
Secretário Adjunto

01CC4
Coordenador
Empreendedorismo

de

0lCC6
Assessor Tecnico Administrativo

01CC5
Agente de Desenvo

do Empreendedor)

lvimento (Saia

02CC4
Coordenador (a)

URANÇA PUBLI
CIVIL

SITO ECA'NICIP ED SEGALMUARIATRESf,C
FESAED

QTIANTITATIVoDENOMINAÇ ÃoCARGO
01CCl

Secretário Geral

01CC2
Secreúrio Adjunto

01CC5Chefe do DepaÍamento

Municipal de Trânsito
0lCC4

Chefe da Guarda Munic ipal

03CC6
Membro da Junta

de Recursos Interpostos
Administrattva

01CC4
Óoordenador da De fesa Civil

01CC4MunicipalGuarda

0lCC4
Corregedor da MuniciPalGuarda

03CC6
Assessor Técnico Administrattvo

RICULTUMUNICIP CUPEERAAE GDALAT RLÀREECS

QUANTITATIVODENOMINAÇ oCARGO
01CClGeral

PRETEÍURA MUNICIPAL DE LAGO DA PE'NA- MA

eúo MandGr Fonsêco, 222 -CGí*to

ôÉ.71Ú-OOO- Ldeo" PG'l"o - Â

Ouvidor da

Secretário
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Assessor Tecnico Administrativo

Secretário Adjunto CC2 0l

Chefe de Departamento de
Agncultura e Produção Rural
Agropecuários

0l

CC6 02

SECRETARI,A. MLINICIPAL DE COMÉR CIO E SERVIÇOS

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTITATTVO

Secretário Geral CC1

Secretário Adjunto CC2 01

CC4 0l

Coordenador (a) 02

CC6 0l

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, D
E DESENVOLVIMENTO COMTINITÁRIO

O TRABALHO

DENOMINAÇÀO QUANTITATTVO

Secretário Ceral CCI 01

CC2 0l

Coordenador do CRAS CC4 0l

Assessor Jurídico CC3 0l

Coordenador do CREAS CC4 01

Coordenador
Sociais

de Programas CC4 03

Chefe de Departamento de
Políticas Assistenciais c
Orientação Social

CC5 0l

CC5

0l

Coordenador de Cursos e Projetos

CC4

Assessor Técnico Administrativo

CARGO

Secretário Adjunto

PNEFETUPA MUNICIPAL DE LAGO DA PE'RÂ.IAÂ
nuo iâcnd6 Fons€co,222 -C!íltro

Ct.rt5-ooo - L.g§ .t P.+o - i,lÂ
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03CC6Àssessor Tecnico Administratrvo

Srcnrrlrun' MUNICIPAL DE Õurrumr JUVENTUDE

QUANTITATTVOoCARGO

01CC1Secretário Geral

01CC2Secretário Adjunto

01CC3Subsecretario (a) da Juventude

CC4Coordenador (a) da Juventude de

Polo

01CC4Coordenador do Fundo Muni cipal

de Cultura

0lCC5de Departamento de

Programas e Projetos da Cultura
Chefe

CC6Assessor Técnico Administrattvo

SECRETARIA MTINICIPAL DA MULHER

QUANTITATTVODENOMINAÇ oCARGO

01CC1Secretário Geral

01CC2Secretário Adjunto

03CC4Coordenador (a) de Políticas para

Mulheres

02CC6Assessor Técnico Administrativo

PNEFETUNA MUNICIPALDE LÂGO DA PDEA' MA

nuo MGnde. Fon6oco,222 -ccrttt§
at.7É-Ooo- Logod Éo-Íll

DENOMINAÇ

05

03
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orÍcro N'r9s/2023/cAB
Lago da Pedra,rMA, I 8 de maio de 2023

A Sua Excelência o Seúor
CÍCERo AMARo DoS SANToS
Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Lago da Pedra
Rua Sen. Vitorino Freire, no l, Centro
ó5715-000 Lago da Pedra,MA

Assunto: Encaminhamento de lei recém-sancionada.

Senhor Presidente,

Encamiúamos a Vossa Excelência a Lei no 47912023, que "ALTERA A
LEI MUNICIPAL N' 443, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA CINDIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO EM DUAS SECRETARIAS
AUTÔNOMAS, ALEM DE TRANSFERIR A ADMIMSTRAÇÃO DO MATADOT]RO
PÚBLICo PARA A SECRETARIA MT]NICIPAL DE SAÚDE, E DÁ oUTRAS
PROVfDÊNCIAS", recém-sancionada, para arquivo e providências desta Casa Legislativa.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de consideração e

apreço.

Atenciosam

MA §sf
P ta Municipal

PNETETURA âAUXICIPALDE LAGO DÂ PENA. MÀ
Puo íllfnde! Fonaaco, 222 -C.Ílt.o
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